
REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 
 

ATA Nº22/2009  
 
Aos (21) vinte e um dias do mês de julho de 2009, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 
Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. ANTONIO LOMANTO 
NETTO, Diretor Executivo, do Sr. ZILAN DA COSTA E SILVA MOURA, Diretor Geral do 
Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS) e da Srª. TEREZA FORTUNATA LOMI, Diretora 
Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como participante o 
Sr. ALEXILO PELÁGIO GONÇALVES PORTELA, Secretário de Gabinete, secretário da reunião 
para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor 
Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº0901090041140, CI Nº103/09 – Pólo Regional de 
Alagoinhas, Relatório Operacional das Linhas 448: Alagoinhas – Pataíba e 495: Alagoinhas – 
Lamarão – autorizada a abertura de procedimento licitatório para as linhas 448 – Alagoinhas – 
Pataíba e 495 – Alagoinhas – Lamarão. Enviar o processo à CPL, para as devidas providências; 
Item 02 – Processo nº0901090062759, CI DPLO/ GETRA Nº76/2009, solicita abertura de 
procedimento licitatório da linha nº057A – Alagoinhas x Madre de Deus via Candeias - autorizada 
a abertura de procedimento licitatório para a linha nº 057A – Alagoinhas X Madre de Deus, via 
Candeias. Enviar o processo à CPL, para as devidas providências; Item 03 – Processo 
nº0901090062325, CI nº066/09 - COVIT, solicita abertura de novo procedimento licitatório 
relativo a prestação de serviços de vistoria – autoriza a abertura de procedimento licitatório para a 
prestação de serviços de vistoria..Enviar o processo à CPL, para as devidas providências; Item 04 
– Processo nº0901080034501 e nº0901080087524 (em apenso), Viação Águia Branca S/A, 
recurso administrativo de auto de infração nº30327 - a Diretoria Colegiada  recebe e dá provimento 
ao recurso. Enviar o processo à PROJUR, para as devidas providências; Item 05 – Processo 
nº0901080072110 e nº0901080106251 (em apenso), Plenna Transportes e Serviços Ltda., 
recurso administrativo de auto de infração nº35254 – enviar o processo em diligência ao DQS; 
Item 06 – Processo nº0901080077278 e nº0901080106260 (em apenso), Plenna Transportes e 
Serviços Ltda., recurso administrativo de auto de infração nº31789 - enviar o processo em 
diligência ao DQS; Item 07 – Processo nº0901080059342 e nº0901080102639 (em apenso), 
Plenna Transportes e Serviços Ltda., recurso administrativo de auto de infração nº35630 - enviar 
o processo em diligência ao DQS; Item 08 – Processo nº0901080018107 e nº0901080104224 (em 
apenso), Planeta Transportes e Serviços Ltda., recurso administrativo de auto de infração 
nº24536 - enviar o processo em diligência ao DQS; Item 09 – Processo nº0901080008411 e 
nº0901080100636 (em apenso), Planeta Transportes e Serviços Ltda., recurso administrativo dos 
autos de infração nºs31379 e 31389 - enviar o processo em diligência ao DQS; Item 10 – Processo 
nº0901080046925 e nº0901080100741 (em apenso), Planeta Transportes e Serviços Ltda., 
recurso administrativo dos autos de infração nºs34284, 34285, 34299, 34300, 34452, 34387, 34391 
e 34397 - enviar o processo em diligência ao DQS; Item 11 – Processo nº0901080046941 e 
nº0901080100750 (em apenso), Planeta Transportes e Serviços Ltda., recurso administrativo dos 
autos de infração nºs34388, 34392 e 34398 - enviar o processo em diligência ao DQS; Item 12 – 
Processo nº0901080049509 e nº0901040002704 (em apenso), Expresso Brasileiro Ltda., solicita 
a retirada das restrições de seções/trechos insertas ao longo da linha nº559X –Guaratinga X 
Belmonte via Santa Cruz de Cabrália, como sendo: Vera Cruz, Pindorama, Porto Seguro e Santa 
Cruz de Cabrália – de acordo com o parecer da PROJUR (folhas 49/50), acolhido pela 
Procuradora Chefe da AGERBA (folha 51), pelo deferimento do pedido de retirada das restrições. 
Enviar o processo à PROJUR, para as devidas providências; Item 13 – Processo 
nº0901070014960 e nºs0901090025225, 0901090036928, 0901090034461 (em apenso), Empresa 
de Transporte Costa Verde Ltda., manifestação sobre anulação licitação Concorrência Pública 
AGERBA Nº14/2007 - a Diretoria Colegiada recebe e não dá provimento ao recurso da Empresa  



de Transportes Costa Verde Ltda., conforme parecer da PROJUR (folhas 09 e 10) do processo nº 
0901090025225 em apenso e encaminha a CPL para a abertura de um novo procedimento 
licitatório; Item 14 – Processo nº0901090051579, CI Nº174/09 - COFIN, prorrogação contrato de 
prestação de serviços em caráter emergencial nº06/2009 – a Diretoria Colegiada aprova o 
aditamento de prazo por 60(sessenta) dias, conforme parecer da PROJUR (folha 14), acolhido pela 
Procuradora Chefe da AGERBA (folha 17). Enviar o processo à PROJUR, para as devidas 
providências; Item 15 – Processo nº0901080032738 e nº0901080105590 (em apenso), Empresa 
Gontijo de Transportes Ltda., recurso administrativo do auto de infração nº30964 – enviar o 
processo em diligência ao DQS; Item 16 – Processo nº0901090060314, CI Nº032/2009 INFO/ 
AGERBA, proposta de serviço nº159/2009 – parte integrante do Contrato de Prestação de Serviços 
nº142.09.4M.00.1 firmado com a PRODEB – aprovada a Proposta de Serviços nº159/2009, 
apresentada pela PRODEB para a execução de serviços de suporte e prospecção tecnológica na 
área de tecnologia de informação. Enviar o processo à PROJUR, para as devidas providências; 
Item 17 – Processo nº0901090059154 e nº0901090059847 (em apenso), AGERBA/ Portaria 
78/09, relatório da Comissão de Sindicância – a Diretoria Colegiada aprova o parecer da Drª 
Tereza Lomi (DPE) e encaminha o processo à PROJUR para manifestação; Item 18 – Processo 
nº0901070002571 e nºs 0901090029816, 0901090028143, 0901090028801, 0901090026434, 
0901090019691, 0901090050955 (em apenso), AGERBA-TR de Santo Antônio de Jesus, 
revogação procedimento licitatório – Concorrência Pública nº24/2009 – a Diretoria Colegiada 
acompanha o parecer da PROJUR (folhas 231 a 234), pela revogação da licitação, assegurada aos 
participantes a ampla defesa e contraditório e autoriza a CPL a abrir um novo procedimento 
licitatório. Enviar o processo à CPL, para as devidas providências; Item 19 – Processo 
nº0901090049981, AGERBA/TH de São Joaquim, situação das embarcações do Sistema Ferry-
Boat – enviar o Processo à DE para tomar conhecimento; Item 20 – Processo nº0901090059693, 
Patrícia Dantas Martins, encaminha esclarecimento – arquivar o processo; Item 21 – Processo 
nº0901080065881, Licitação na modalidade Tomada de Preço nº01/2009, para contratação de 
consultoria técnica especializada para aferição, reavaliação e composição das TUTEs - anulação do 
procedimento licitatório – a  Diretoria Colegiada acompanha o parecer da PROJUR (folhas 354 a 
357), pela revogação da licitação, assegurada aos participantes a ampla defesa e o contraditório e 
autoriza a CPL a abrir um novo procedimento licitatório. Enviar o processo à CPL, para as 
devidas providências; Item 22 – Processo nº0901070003381 e nºs0901090029824, 
0901090028810, 0901090026426 (em apenso), Concorrência Pública nº23/2009 – Terminal 
Rodoviário de Cruz das Almas, revogação procedimento licitatório - a Diretoria Colegiada 
acompanha o parecer da PROJUR (folhas 238 a 241), pela revogação da licitação, assegurada aos 
participantes a ampla defesa e o contraditório e autoriza a CPL a abrir um novo procedimento 
licitatório. Enviar o processo à CPL, para as devidas providências; Item 23 – Processo 
nº0901060070315 e nºs0901090026868, 0901060014628, 0901060028394, 0901070002512, 
0901080063552 (em apenso), Concorrência Pública nº05/2009 – Terminal Rodoviário de 
Juazeiro, revogação procedimento licitatório – a Diretoria Colegiada acompanha o parecer da 
PROJUR (folhas 255 a 258), pela revogação da licitação, assegurada aos participantes a ampla 
defesa e o contraditório e autoriza a CPL a abrir um novo procedimento licitatório. Enviar o 
processo à CPL, para as devidas providências; Item 24 – Processo nº0901080038493 e 
nºs0901090030121, 0901060067136, 0901060024682 (em apenso), Concorrência Pública 
nº13/2009 – Terminal Rodoviário de Ipirá, revogação procedimento licitatório - a Diretoria 
Colegiada acompanha o parecer da PROJUR (folhas 210 a 213), pela revogação da licitação, 
assegurada aos participantes a ampla defesa e o contraditório e autoriza a CPL a abrir um novo 
procedimento licitatório. Enviar o processo à CPL, para as devidas providências; Item 25 – 
Processo nº0901090050840, CI Nº033/2009/ASPE, Termo de Referência para contratação dos 
serviços de consultoria para acompanhamento do PES 2009/2010 – aprovado o Termo de 
Referência.  Enviar o processo à CPL para dar início ao procedimento licitatório; Item 26 – 
Processo nº0200090234543, COELBA, formalização do Termo Aditivo para prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica de Alta Tensão nº1556/CCO/08/2008 



– enviar o Processo à GENER para opinar; Item 27 – Processo nº0901090065618 – Cacique 
Serviços, Transportes e Turismo Ltda., pedido de parcelamento das TPP’s – aprovado o 
parcelamento em 05(cinco) vezes. Enviar o processo à CAFI, para as devidas providências; Item 
28 – Processo nº0901090065170 - Paraiso Transportes Urbanos Ltda., pedido de parcelamento 
das TPP’s - aprovado o parcelamento em 03(três) vezes. Enviar o processo à CAFI, para as 
devidas providências; Item 29 – Processo nº0901090066398, Transporte Dois de Julho Ltda., 
pedido de parcelamento das TPP’s - aprovado o parcelamento em 20(vinte) vezes. Enviar o 
processo à CAFI, para as devidas providências; Item 30- Processo nº0901090065600 - Cacique 
Serviços, Transportes e Turismo Ltda., pedido de parcelamento de multa – aprovado o 
parcelamento em 02(duas) vezes. Enviar o processo à CAFI, para as devidas providências; Item 
31 - Processo nº0901090038084 e nº0901090046583 (em apenso), CI Nº016/2009/INFO, 
proposta de serviço de consultoria técnica especializada para modelagem e implementação do 
sistema de monitoramento e gestão do transporte intermunicipal de passageiros – enviar o processo 
em diligência ao DE. Nada mais havendo a tratar, o Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, 
agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de 
lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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